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Revogado ;P/; Lei

Beneditino Ferreira» Prefeito Monicipal, t&z

saber qua a Camará Municipal de São Vicente decreta «

ele sanciona a seguinte leis

Artigo l» - Ao artigo 545 da L01 n» I&6, de l»

•se o seguinteSetembro de 1956" t acrescente-í

grafo:

n 5 4Ô ~ &a rua FreJt Gá^paA no trecho compreendi

do entre a avenida^ãpitah 5for\r e seu final prçi

longamento, fipa oBsrljgátorlo o recuo de frente de cirj

co (5) axe^afos, sebi os\recuos laterais»
\B - Está lei entrara em vigor na data de-/r\

sjta. publicaçacují^Vogadas as disposições em contrario»

\rPrefeitíira Municipal de São Vicente, em 3 de

neir 1957.

B» Ferreira

Prefeito Municipal
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